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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022 
 
 

Termo de Colaboração 001/2022, que entre si celebram o 
Município de Balneário Arroio do Silva e a APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do 
Balneário Arroio do Silva, mediante as cláusulas e 
condições seguintes. 

 
 
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.605.479/0001-52, com sede e foro sito à Avenida Santa Catarina, nº 
1122, Centro, Balneário Arroio do Silva/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em 
Exercício, Sr. Vanderlei de Souza, maior, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 
014.831.129-69, residente no Município de Balneário Arroio do Silva/SC, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DO BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
associação civil sem fins lucrativos, reconhecida de utilidade pública pela Lei Municipal nº 081, de 
03 de março de 1998 e pela Lei Estadual nº 16.733, de 15 de outubro de 2015, devidamente 
cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social de Balneário Arroio do Silva/SC sob o nº 
08, com certificação de entidade beneficente de assistência social deferida pela Portaria nº 75, de 
24 de junho de 2015, da Secretaria Nacional de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.328.101/0001-11, com sede e foro sito à Avenida Cantuário dos Santos Vieira, nº 808, Zona 
Oeste, Balneário Arroio do Silva/SC, neste ato representada por seu Presidente, Sr. CLEUSA 
PETERLE, maior, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 1.974.748 – SSP/SC e inscrito 
no CPF sob o nº 613.019.069-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Termo de Colaboração, dispensando-se a realização de Chamamento Público, 
consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014, em conformidade com 
os demais dispositivos da referida legislação, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o 
Decreto Federal nº 8.428/2015, o Decreto Federal nº 8.726/2016, o Decreto Municipal nº 63/2020 
e a Instrução Normativa N. TC-14/2014, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de Colaboração Complementar tem 
por objeto a realização de parceria entre o Município de Balneário Arroio do Silva e a APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Balneário Arroio do Silva, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, especificamente o 
desenvolvimento de ações de atendimento, prevenção, promoção, inserção e proteção aos alunos 
da APAE com o auxílio do Poder Público local, conforme condições fixadas neste instrumento e 
seus anexos e no Processo Administrativo nº 000407/2022 – Dispensa de Chamamento Público 
nº 001/2022. 
 
Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo de Colaboração, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Plano de 
Trabalho Complementar aprovado pelo Município de Balneário Arroio do Silva. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PAGAMENTO: Dá-se como valor ao objeto ora 
pactuado, para a presente parceria, a importância de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), a 
serem pagos em 10 (dez) parcelas, fixas e irreajustáveis, depositado em conta corrente bancária 
da CONTRATADA, até o dia 10 (dez) de cada mês, conforme o seguinte cronograma físico 
financeiro: 
 

 
Ano 2021 

Despesas Correntes Despesas de Capital 
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Março 
 

R$ 6.600,00 ------------------ 

 
Abril 
 

R$ 6.600,00 

------------------ 

 
Maio 
 

R$ 6.600,00 

------------------ 

 
Junho 
 

R$ 6.600,00 

------------------ 

 
Julho 
 

R$ 6.600,00 

------------------ 

 
Agosto 
 

R$ 6.600,00 

------------------ 

 
Setembro 
 

R$ 6.600,00 

------------------ 

 
Outubro 
 

R$ 6.600,00 

------------------ 

Novembro 
 

R$ 6.600,00 
 

Dezembro 
 

R$ 6.600,00 
 

 
Total 

 
R$ 66.000,00  ------------------ 

 
Parágrafo Primeiro: A parcela do recurso transferido no âmbito da parceria será liberada/paga 
em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, transferidos 
eletronicamente na conta indicada pela CONTRATADA, não havendo sob hipótese alguma 
antecipação de pagamento.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se ao direito de reter os pagamentos à 
CONTRATADA, caso constatado qualquer das impropriedades previstas nos artigos 48, da Lei nº 
13.019/2014.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários 
necessários para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Cód. Red. Un. Orç. Proj. Ativ. Elemento Despesa 
Complemento do 

Elemento 
111 09.01 2.021 3.3.50.00.00.00 3.3.50.43.99 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
 
a) A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:  
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01) Iniciar a execução do objeto pactuado após assinatura do Termo de Colaboração; 
 
02) Prestar atendimento técnico que assegure a Estimulação Essencial, os serviços da Educação 
Especial “Serviço de Atendimento Educacional Especializado”, “Serviço Pedagógico Específico” e 
“Educação Profissional”, assim como a efetivação da Política de Assistência Social, por meio de 
ações de prevenção, promoção, inserção e proteção, aos alunos da APAE de Balneário Arroio do 
Silva. 
 
03) Desenvolver serviços de educação especial e serviços de assistência social destinados às 
pessoas com deficiência intelectual, conforme previsão contida neste instrumento, atendendo o 
número de pessoas e desempenhando as ações conforme especificado no Plano de Trabalho, 
parte integrante do presente termo; 
 
04) Dispor de corpo técnico necessário, assegurando a Estimulação Essencial, os serviços da 
Educação Especial "Serviço de Atendimento Educacional Especializado", "Serviço Pedagógico 
Específico" e "Educação Profissional", assim como a efetivação da Política de Assistência Social, 
por meio de ações de prevenção, promoção, inserção e proteção, aos alunos e atendidos 
previstos no Plano de Trabalho; 
 
05) Atender às necessidades dos alunos da educação especial que frequentam os Centros de 
Atendimento Especializado e dos demais níveis oferecidos pela APAE; 
 
06) Executar programas educacionais que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, psicomotor e 
social dos alunos. 
 
07) Realizar serviços de atendimento à pessoa com deficiência conforme preconizado na 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais ao público alvo e sua família, atendendo aos 
objetivos propostos pelo serviço com foco para os resultados previstos;  
 
08) Realizar de forma continuada, permanente e planejada, serviços e execução de programas ou 
projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e família, nos termos da Lei 
nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS;  
09) Oferecer à pessoa com deficiência condições adequadas para o desenvolvimento do seu 
potencial, proporcionando sua inclusão no meio social; 
 
10) Oferecer educação básica nos níveis e modalidades de ensino: Estimulação, Educação 
Infantil, Ensino Fundamental, SAEDE – DM, Serviço Pedagógico Específico, Programa 
Ocupacional e adaptações curriculares específicas que não são atendidas pelas escolas 
regulares; 
 
11) Envolver a família no processo educativo, prestando-lhe apoio e orientação; 
 
12) Envolver todos seus profissionais no processo educacional para a construção coletiva de 
valores, concepção, princípios e crenças referente ao futuro do homem e da sociedade; 
 
13) Desenvolver programas e/ou projetos nas áreas de Educação Física, Artes, educação 
Profissional, Informática Educativa, visando o desenvolvimento das potencialidades da pessoa 
com deficiência nos espaços comunitários; 
 
14) Pagar seus funcionários em dia, independente do dia do pagamento realizado pelo Município; 
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15) Manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, em instituição financeira 
oficial, observado o disposto no artigo 51 da Lei nº 13.019/2014. A movimentação da conta 
bancária deverá ocorrer por ordem bancária ou transferência eletrônica, sendo que as 
movimentações por cheque deverão ser justificadas (art. 27 da IN-14/2012). 
 
16) Responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto de Termo de Colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da entidade 
contratada em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução;  
 
17) Responsabilidade pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a 
causar à administração pública ou a terceiros em decorrência da execução do objeto do presente 
edital, correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou indenizações 
reivindicadas judicial ou extrajudicialmente;  
 
18) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pelo Município de Balneário Arroio do 
Silva, por meio da atuação do Gestor e da respectiva Comissão, durante a vigência da parceria;  
 
19) Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;  
 
b) - O CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:  
 
01) Realizar a transferência dos recursos constantes da Cláusula Segunda, para fins de 
manutenção das atividades da Contratada, conforme condições constantes do Plano de Trabalho 
aprovado pelo Município de Balneário Arroio do Silva; 
 
02) A fiscalização da parceria será feita pela Secretaria de Desenvolvimento Social, através do 
gestor designado, conforme atribuições constantes no artigo 61 da Lei nº 13.019/2014; 
 
03) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
 
04) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;  
 
05) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59 da Lei nº 13.019/2014; 
 
06) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
 
07) Orientar os servidores responsáveis pela liquidação e pagamento das faturas que verifiquem a 
presença dos documentos citados no processo antes de executarem a liquidação e o pagamento; 
 
08) Arquivar juntamente às notas de empenho (pelo prazo de 5 anos) a fim de facilitar a 
comprovação de que houve a fiscalização pelo Município, elidindo eventual responsabilidade 
subsidiária de que trata a súmula em questão;  
 
09) Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei nº 13.019, de 31.07.14, fica 
designada a servidora Edilane Custodio Pacheco Emerim, Secretária de Desenvolvimento 
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Social do Município de Balneário Arroio do Silva, Gestora da presente parceria, que será 
responsável por apontar as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela 
Contratada, devendo esta proceder às correções e os ajustes necessários ao bom andamento do 
presente termo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES:  
 
Parágrafo Primeiro: O Município de Balneário Arroio do Silva ficará isento de responsabilidade 
acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência da parceria, ficando 
sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os 
equipamentos necessários para a execução da presente parceria. 
 
Parágrafo Segundo: A Contratada é responsável por corrigir, readequar ou realinhar, às suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços objeto do contrato em que se verificarem 
incongruências, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de mão-de-obra e materiais 
empregados de forma inadequada. 
 
Parágrafo Terceiro: É de inteira responsabilidade da Contratada a execução dos serviços 
mencionados na Cláusula Primeira, segundo as metas pactuadas, fornecendo mão-de-obra, 
insumos, infraestrutura e demais elementos necessários a sua perfeita execução. 
 
Parágrafo Quarto: É de responsabilidade exclusiva da Contratada o gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal. 
 
Parágrafo Quinto: A Contratada reconhece e declara expressamente a sua responsabilidade 
pelo atendimento das metas pactuadas, nos termos do artigo 22 da Lei nº 13.019/2014 e demais 
legislações, normas e regulamentos pertinentes a matéria, conforme as condições do Plano de 
Trabalho e do presente Termo de Colaboração.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração 
inicia na data de sua assinatura, encerrando no dia 31 de dezembro de 2022, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado desde que justificadamente. 
 
Parágrafo Único: O prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste Termo de Colaboração poderá 
ser prorrogado nos termos da Lei 13.019/2014 e demais legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – A Contratada deverá prestar contas de 
cada parcela paga pelo Município de Balneário Arroio do Silva, em conformidade com as normas 
estabelecidas pelo Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal, observadas as 
orientações a seguir relacionadas. 
 
Parágrafo Primeiro: A prestação de contas deverá ser composta pelos seguintes documentos, 
(IN TC nº 14/2012 - Anexo VII): 
 
01 - Processo de concessão dos recursos; 
 
02 - Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante legal da entidade beneficiária 
e pelo tesoureiro;  
 
03 - Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em 
que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição ou similar;  
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04 - Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, 
recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de 
passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);  
 
05 - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a 
movimentação completa do período;  
 
06 - Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos 
cheques utilizados para pagamento das despesas;  
 
07 - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;  
 
08 - Declaração do responsável legal, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando 
que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que está conforme as especificações neles 
consignadas, conforme o seguinte modelo: 

 
CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO CONSTANTE DESTE 
DOCUMENTO FOI RECEBIDO/PRESTADO E ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES NELE 
CONSIGNADAS. 
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA – SC, EM ……./……./……. 
NOME: 
CARGO: 
ASSINATURA: 

 
09 - Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor; 
 
10 - Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, 
com descrição detalhada da execução, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, 
matérias jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da 
execução; 
 
11 – Parecer Conclusivo do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação total dos recursos no 
objeto e ao atendimento da finalidade pactuada, o qual deverá acompanhar a Prestação de 
Contas da última parcela do presente Termo de Colaboração. 
 
Parágrafo Segundo: Se a Contratada não tiver as suas contas aprovadas pelo Município de 
Balneário Arroio do Silva, ou se não as prestar, bem como se não for executado o objeto deste 
Termo de Colaboração, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovada, a Entidade deverá restituir os valores transferidos, acrescidos de juros e correção 
monetária, a partir da data de seu recebimento. 
 
Parágrafo Terceiro: O saldo dos recursos que não forem utilizados até o final do exercício, ou 
após o transcurso do prazo de aplicação, deverá ser restituído ao município (art. 24, § 1º, Anexo 
IV e art. 47, VIII, da IN-14/2012), através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), emitido 
para essa finalidade. 
 
Parágrafo Quarto: Quando a liberação dos recursos ocorrer em 02 (duas) ou mais parcelas, o 
repasse da segunda, bem como as demais, ficará condicionado à comprovação da prestação de 
contas, cujo prazo de entrega encontrar-se vencido. Desse modo, não haverá nova liberação de 
recursos à Contratada, se esta não fizer a prestação de contas, dentro do prazo estabelecido. 
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Parágrafo Quinto: Se a Contratada não prestar contas no prazo estabelecido e enquanto não 
tiver suas contas aprovadas, não poderá ser contemplada com novos recursos, e deverá ressarcir 
aos cofres públicos os valores daquilo que fora julgado irregular. 
 
Parágrafo Sexto: A análise preliminar das contas caberá ao Setor de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de Balneário Arroio do Silva, qual emitira parecer técnico, após encaminhara para o 
setor de Controle Interno, qual irá ratificar ou retificar o parecer técnico, cabendo a este último a 
conclusão pela aprovação ou rejeição das contas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pela execução da parceria em 
desacordo com o Plano de Trabalho, Termo de Colaboração e legislação em vigor, A 
Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções 
previstas no artigo 73 da Lei nº 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES: A Administração Pública promoverá o monitoramento 
e a avaliação do cumprimento do objeto da presente parceria na forma prevista nos artigos 58, 59 
e 60 da Lei nº 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS BENS REMANESCENTES: Os bens remanescentes, de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na presente parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam, serão devolvidos ao Município de 
Balneário Arroio do Silva na conclusão do presente Termo de Colaboração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser 
rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas e condições executórias, bem 
como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por 
desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas 
obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.  
 
Parágrafo Primeiro: Quando da denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, caberá 
à Contratada apresentar ao Município de Balneário Arroio do Silva no prazo de 10 (dez) dias, 
documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem 
como proceder a devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das 
aplicações financeiras.  
 
Parágrafo Segundo: É prerrogativa do Município de Balneário Arroio do Silva, assumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da 
ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 
 
Parágrafo Terceiro: Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da organização da sociedade 
civil vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos 
expressamente previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS IRREGULARIDADES: Qualquer irregularidade 
concernente às cláusulas deste Termo de Colaboração será oficiada à Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Balneário Arroio do Silva, que deliberará quanto à 
implicação de suspensão e demais providencias cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: A eficácia deste Termo de Colaboração 
fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do Município de 
Balneário Arroio do Silva, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente Termo de 
Colaboração rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 13.019/2014, com alterações da Lei 



 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br       -      Site: www.arroiodosilva.sc.gov.br 
 

 

 

Av. Santa Catarina, nº 1122 – Centro – Fone/Fax: (48) 3526 1445 – CEP 88914-000 – Balneário Arroio do Silva - SC 

nº 13.204/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o Decreto Federal nº 8.428/2015, 
o Decreto Federal nº 8.726/2016, o Decreto Municipal nº 62/2017 e a Instrução Normativa N. TC-
14/2014, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente no que couber, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à 
luz da Lei nº 13.019/2014 e demais legislação aplicável, e de acordo com os princípios gerais de 
direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Araranguá, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as 
controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.  
 
Parágrafo Único: É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa das controvérsias 
oriundas da execução do presente instrumento, com a participação da Assessoria Jurídica do 
Município de Balneário Arroio do Silva.  
 
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de 
Colaboração em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Balneário Arroio do Silva/SC, em 16 de março de 2022. 
 
 

 
 

VANDERLEI DE SOUZA 
Prefeito em Exercício de 
Balneário Arroio do Silva 

CLEUSA PETERLE 
Presidente da APAE – Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais do Balneário 
Arroio do Silva 

 
 
 

Testemunhas: Assessoria Jurídica: 
 
 
 
 
Kristine De Bem de Souza 
CPF/MF: 823.125.249-53 

 
 
 
 
Henrique Soares de Souza 
OAB/SC 51.306 
Assessor Jurídico 

 
 
 
Edilane Custodio Pacheco Emerim  
CPF: 823.057.149-04 

 

 
 

 


